TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO


ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO nº xy/2024/AD 


Processo Administrativo nº 23069.189663/2023-70

		
Contrato de Prestação de Serviços nº xy/2024/AD que entre si fazem a Universidade Federal Fluminense e a empresa _____________.


		A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, neste ato representada pelo seu Magnífico Reitor, Professor ANTONIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA, nomeado por Decreto Presidencial publicado no DOU de 21/11/2018, portador da cédula de identidade nº 047142036, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 808.987.697-87, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _________________, com sede à _______________________________________, neste ato representada pelo seu ______________, Sr. (ª) __________________, portador da Cédula de Identidade n.º ________, expedida pela _______ e do CPF/MF n.º ________________, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 23069.189663/2023-70 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 90.045/2024/AD, por Sistema de Registro de Preços, passando o Termo de Referência e a proposta do CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:


CLAÚSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de forma futura ou entrega parcelada de computadores e monitores, necessários as atividades de docentes e técnicos da Universidade Federal Fluminense (UFF), nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

1.2 Objeto da contratação:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UND
	QTD
	PREÇO UNITÁRIO (R$)
	PREÇO TOTAL (R$)

	


1
	COMPUTADOR BÁSICO - DESCRIÇÃO: PLACA MÃE: MICROCOMPUTADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PLACA MÃE: SOCKET 1700 E NO MÍNIMO 4X SLOTS DE MEMÓRIA DIMM PODENDO SUPORTAR MÍNIMO DE 128GB E DDR4 MÍNIMO 2133 ATÉ 5333 MHZ OU SUPERIOR;- SLOTS DE EXPANSÃO COM MÍNIMO 1 X SLOT PCI EXPRESS X16(NO PADRÃO PCI EXPRESS 5.0) RODANDO A X16 , 1 X SLOT PCI EXPRESS X16 (RODANDO EM X4 (PCIEX4), 1 X SLOT PCI EXPRESS X16 (RODANDO EM X1 (PCIEX1_4), 2 SLOTS PCI EXPRESS X1 (COM O PADRÃO PCI EXPRESS 3.0.); INTERFACE DE ARMAZENAMENTO COM 1 CONECTOR M.2 (SOCKET 3, CHAVE M, TIPO 2260/2280 E SUPORTE SSD PCIE 4.0 X4/X2) (M2P_SB), 1 CONECTOR M.2 (SOCKET 3, CHAVE M, TIPO 2260/2280 E SUPORTE SSD PCIE 3.0 X4/X2) (M2Q_SB) , 6 X CONECTORES SATA DE 6 GB/S, SUPORTE PARA RAID 0, 1, 5 E 10; 1X BIOS FLASH DE 256 MBITS COM USO DE AMI UEFI BIOS LICENCIADO PNP 1.0A, DMI 2.5, WFM 2.0, SM BIOS 2.4, ACPI 4.0; 6 PORTAS USB 3.2 GEN 1 (3 DISPONÍVEIS NO PAINEL TRASEIRO E 2 ATRAVÉS DE CONECTOR INTERNO USB), 1 PORTA USB TYPE-C COM SUPORTE A USB 3.2 GEN 1 (DISPONÍVEL ATRAVÉS DE CONECTOR INTERNO USB), 1 PORTA USB 3.2 GEN 2 TIPO A(VERMELHA) NO PAINEL TRASEIRO, 1 PORTA USB TYPE-C NO PAINEL TRASEIRO COM SUPORTE A USB 3.2 GEN 2X2; 1 PORTA LAN RJ-45 2.5GBE, 1 PORTA SERIAL, 1 PORTA PS/2 COMBO DE TECLADO E MOUSE, 1X HDMI, 1X DISPLAYPORT, 3X TOMADAS DE ÁUDIO (ENTRADA DE LINHA / ALTO-FALANTE FRONTAL / MICROFONE),1 CONECTOR/PDIF, DEVE POSSUIR OPÇÕES DE MONITORAMENTO PARA: DETECÇÃO DE VELOCIDADE DO VENTILADOR, DETECÇÃO DE TEMPERATURA, DETECÇÃO DE TENSÃO, AVISO FALHA DO VENTILADOR, CONTROLE DE VELOCIDADE DO VENTILADOR. PROCESSADOR: GERAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 12ª GERAÇÃO PARA SOCKET FCLGA1700 E PROCESSAMENTO DE 64 BITS; COM MÍNIMO DE 4 NÚCLEOS, VELOCIDADE DO CLOCK (SEM TURBO) MÍNIMO DE 3,0GHZ E MODO TURBO MÍNIMO 4,10GHZ CACHE MÍNIMO DE 10MB, COM GRÁFICO INTEGRADO E SUPORTE DA MEMÓRIA ATÉ 128GB (DDR4 ATÉ 3200MT/S E DDR5 ATÉ 4800MT/S); MEMÓRIA: 2X MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4 DE 8GB 2.666MHZ EM DUAL CHANNEL, LATÊNCIA: 16-18-18 COM CERTIFICAÇÃO DA PLACA MÃE; SSD: SSD IGUAL OU SUPERIOR 240GB, M.2, NVME, PCIE GEN4, VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA: 3982MB/S, VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO; 1991MB/S; GABINETE COM FONTE: GABINETE MICRO ATX COM 1X BAIAS EXPOSTAS DE 5.25, 1X BAIA DE 3.5", 2X USB (SENDO PELO MENOS UMA USB 3.0), 1X MIC X E 1X ÁUDIO COM FONTE MÍNIMO 500W DE POTÊNCIA REAL, VENTILADOR MÍNIMO 120MM, PFC ATIVO, BIVOLT AUTOMÁTICO, CERTIFICAÇÃO 80PLUS E CABO ALIMENTAÇÃO PADRÃO ABNT. TECLADO E MOUSE: COM CONECTOR USB. TECLADO COM 107 TECLAS DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADA PARA TOQUE SUAVE E PADRÃO ABNT2, MOUSE ÓPTICO MÍNIMO DE 1000 DPI DE RESOLUÇÃO COM 3 BOTÕES COM SCROLL; WINDOWS 10 PRO.
	



482245
	



UND
	



984
	
	

	
2
	COMPUTADOR DE EDIÇÃO - DESCRIÇÃO: PLACA MÃE: MICROCOMPUTADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PLACA MÃE: SOCKET 1700 E NO MÍNIMO 4X SLOTS DE MEMÓRIA DIMM PODENDO SUPORTAR MÍNIMO DE 128GB E DDR4, MÍNIMO 2133 ATÉ 5333 MHZ OU SUPERIOR; SLOTS DE EXPANSÃO: MÍNIMO 1 X SLOT PCI EXPRESS X16 (5.0), 1 X SLOT PCI EXPRESS 4.0-3.0 X16 (COM SUPORTE MODO X4), 2 X SLOT PCI EXPRESS 3.0 X16 (COM SUPORTE MODO X4) 1 X SLOT PCI EXPRESS 3.0 X1; 1 SLOT M.2_3 (CHAVE M), TIPO 2242/2260/2280/22110 (SUPORTE PCIE 4.0 X4 E SATA); 1 SLOT M.2_1 (CHAVE M), TIPO 2242/2260/2280/22110 (SUPORTE PCIE 4.0 X4), 1 SLOT M.2_2 (CHAVE M), TIPO 2242/2260/2280/ (SUPORTE PCIE 4.0 X4), NVME SUPORTE PARA RAID 0, 1, 5 E 10, 4 X SATA 6GB/S; 1 LAN RJ-45 2.5GBE; 6 PORTAS USB(TRASEIRO): 1 PORTA USB 3.2 GEN 2X2(1 USB TYPE-C), 1 PORTA USB 3.2 GEN 2 (1 USB TYPE-A), 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1 (2 USB TYPE-A), 2 PORTAS USB 2.0 (2 TYPE- A), 9 PORTAS USB (FRONTAL): 1 X CONE CONECTOR INTERNO USB), 1 PORTA USB TYPE-C COM SUPORTE A USB 3.2 GEN 1 (DISPONÍVEL ATRAVÉS DE CONECTOR INTERNO USB), 1 PORTA USB 3.2 GEN 2 TIPO A(VERMELHA) NO PAINEL TRASEIRO, 1 PORTA USB TYPE-C NO PAINEL TRASEIRO COM SUPORTE A USB 3.2 GEN 2X2; 1 PORTA LAN RJ-45 2.5GBE, 1 PORTA SERIAL, 1 PORTA PS/2 COMBO DE TECLADO E MOUSE, 1X HDMI, 1X DISPLAYPORT, 3X TOMADAS DE ÁUDIO (ENTRADA DE LINHA / ALTO-FALANTE FRONTAL / MICROFONE),1 CONECTOR/PDIF, DEVE POSSUIR OPÇÕES DE MONITORAMENTO PARA: DETECÇÃO DE VELOCIDADE DO VENTILADOR, DETECÇÃO DE TEMPERATURA, DETECÇÃO DE TENSÃO, AVISO FALHA DO VENTILADOR, CONTROLE DE VELOCIDADE DO VENTILADOR. PROCESSADOR: GERAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 12ª GERAÇÃO PARA SOCKET FCLGA1700 E PROCESSAMENTO DE 64 BITS; COM MÍNIMO DE 4 NÚCLEOS, VELOCIDADE DO CLOCK (SEM TURBO) MÍNIMO DE 3,0GHZ E MODO TURBO MÍNIMO 4,10GHZ CACHE MÍNIMO DE 10MB, COM GRÁFICO INTEGRADO E SUPORTE DA MEMÓRIA ATÉ 128GB (DDR4 ATÉ 3200MT/S E DDR5 ATÉ 4800MT/S); MEMÓRIA: 2X MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4 DE 8GB 2.666MHZ EM DUAL CHANNEL, LATÊNCIA: 16-18-18 COM CERTIFICAÇÃO DA PLACA MÃE; SSD: SSD IGUAL OU SUPERIOR 240GB, M.2, NVME, PCIE GEN4, VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA: 3982MB/S, VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO; 1991MB/S; GABINETE COM FONTE: GABINETE MICRO ATX COM 1X BAIAS EXPOSTAS DE 5.25, 1X BAIA DE 3.5", 2X USB (SENDO PELO MENOS UMA USB 3.0), 1X MIC X E 1X ÁUDIO COM FONTE MÍNIMO 500W DE POTÊNCIA REAL, VENTILADOR MÍNIMO 120MM, PFC ATIVO, BIVOLT AUTOMÁTICO, CERTIFICAÇÃO 80PLUS E CABO ALIMENTAÇÃO PADRÃO ABNT. TECLADO E MOUSE: COM CONECTOR USB. TECLADO COM 107 TECLAS DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADA PARA TOQUE SUAVE E PADRÃO ABNT2, MOUSE ÓPTICO MÍNIMO DE 1000 DPI DE RESOLUÇÃO COM 3 BOTÕES COM SCROLL; WINDOWS 10 PRO. AUTOMÁTICO, CERTIFICAÇÃO 80PLUS BRONZE, MTBF MÍNIMO 100.000 HORAS E CABO ALIMENTAÇÃO PADRÃO ABNT. PLACA DE VÍDEO: MEMÓRIA MÍNIMA DE 8GB GDDR6 COM INTERFACE DE 256 BITS, BOOST CLOCK 1712MHZ OU SUPERIOR, CUDA CORE MÍNIMO 5872, VELOCIDADE DA MEMÓRIA 12 GBPS, COM SAÍDAS MÍNIMAS: 1X HDMI 2.0, 3X PORTA DE DISPLAY 1.2 NATIVA, SUPORTE HDCP 2.2, VULKAN RT API, OPENGL 4.6.
	


478010
	


UND
	


244
	
	

	
3
	COMPUTADOR INTERMEDIÁRIO - DESCRIÇÃO: PLACA MÃE: MICROCOMPUTADOR COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PLACA MÃE: SOCKET 1700 E NO MÍNIMO 4X SLOTS DE MEMÓRIA DIMM PODENDO SUPORTAR MÍNIMO DE 128GB E DDR4 MÍNIMO 2133 ATÉ 5333 MHZ OU SUPERIOR;- SLOTS DE EXPANSÃO COM MÍNIMO 1 X SLOT PCI EXPRESS X16 (NO PADRÃO PCI EXPRESS 5.0) RODANDO A X16 , 1 X SLOT PCI EXPRESS X16 (RODANDO EM X4 (PCIEX4), 1 X SLOT PCI EXPRESS X16 (RODANDO EM X1 (PCIEX1_4), 2 SLOTS PCI EXPRESS X1 (COM O PADRÃO PCI EXPRESS 3.0.); INTERFACE DE ARMAZENAMENTO COM 1 CONECTOR M.2 (SOCKET 3, CHAVE M, TIPO 2260/2280 E SUPORTE SSD PCIE 4.0 X4/X2)(M2P_SB), 1 CONECTOR M.2(SOCKET 3, CHAVE M, TIPO 2260/2280 E SUPORTE SSD PCIE 3.0 X4/X2)(M2Q_SB) , 6 X CONECTORES SATA DE 6 GB/S, SUPORTE PARA RAID 0, 1, 5 E 10; 1X BIOS FLASH DE 256 MBITS COM USO DE AMI UEFI BIOS LICENCIADO PNP 1.0A, DMI 2.5, WFM 2.0, SM BIOS 2.4, ACPI 4.0; 6 PORTAS USB 3.2 GEN 1 ( 3 DISPONÍVEIS NO PAINEL TRASEIRO CONECTOR INTERNO USB), 1 PORTA USB TYPE-C COM SUPORTE A USB 3.2 GEN 1 (DISPONÍVEL ATRAVÉS DE CONECTOR INTERNO USB), 1 PORTA USB 3.2 GEN 2 TIPO A(VERMELHA) NO PAINEL TRASEIRO, 1 PORTA USB TYPE-C NO PAINEL TRASEIRO COM SUPORTE A USB 3.2 GEN 2X2; 1 PORTA LAN RJ-45 2.5GBE, 1 PORTA SERIAL, 1 PORTA PS/2 COMBO DE TECLADO E MOUSE, 1X HDMI, 1X DISPLAYPORT, 3X TOMADAS DE ÁUDIO (ENTRADA DE LINHA / ALTO-FALANTE FRONTAL / MICROFONE),1 CONECTOR/PDIF, DEVE POSSUIR OPÇÕES DE MONITORAMENTO PARA: DETECÇÃO DE VELOCIDADE DO VENTILADOR, DETECÇÃO DE TEMPERATURA, DETECÇÃO DE TENSÃO, AVISO FALHA DO VENTILADOR, CONTROLE DE VELOCIDADE DO VENTILADOR. PROCESSADOR: GERAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 12ª GERAÇÃO PARA SOCKET FCLGA1700 E PROCESSAMENTO DE 64 BITS; COM MÍNIMO DE 4 NÚCLEOS, VELOCIDADE DO CLOCK (SEM TURBO) MÍNIMO DE 3,0GHZ E MODO TURBO MÍNIMO 4,10GHZ CACHE MÍNIMO DE 10MB, COM GRÁFICO INTEGRADO E SUPORTE DA MEMÓRIA ATÉ 128GB (DDR4 ATÉ 3200MT/S E DDR5 ATÉ 4800MT/S); MEMÓRIA: 2X MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4 DE 8GB 2.666MHZ EM DUAL CHANNEL, LATÊNCIA: 16-18-18 COM CERTIFICAÇÃO DA PLACA MÃE; SSD: SSD IGUAL OU SUPERIOR 240GB, M.2, NVME, PCIE GEN4, VELOCIDADE MÍNIMA DE LEITURA: 3982MB/S, VELOCIDADE MÍNIMA DE GRAVAÇÃO; 1991MB/S; GABINETE COM FONTE: GABINETE MICRO ATX COM 1X BAIAS EXPOSTAS DE 5.25, 1X BAIA DE 3.5", 2X USB (SENDO PELO MENOS UMA USB 3.0), 1X MIC X E 1X ÁUDIO COM FONTE MÍNIMO 500W DE POTÊNCIA REAL, VENTILADOR MÍNIMO 120MM, PFC ATIVO, BIVOLT AUTOMÁTICO, CERTIFICAÇÃO 80PLUS E CABO ALIMENTAÇÃO PADRÃO ABNT. TECLADO E MOUSE: COM CONECTOR USB. TECLADO COM 107 TECLAS DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADA PARA TOQUE SUAVE E PADRÃO ABNT2, MOUSE ÓPTICO MÍNIMO DE 1000 DPI DE RESOLUÇÃO COM 3 BOTÕES COM SCROLL; WINDOWS 10 PRO
	
472411
	
UND
	
944
	
	

	
4
	COMPUTADOR TIPO ALL IN ONE – DESCRIÇÃO: PROCESSADOR DE GERAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 10ª GERAÇÃO PARA SOCKET FCLGA1528 E PROCESSAMENTO DE 64 BITS, COM MÍNIMO DE 4 NÚCLEOS E 8 THREADS, VELOCIDADE DO CLOCK (SEM TURBO) MÍNIMO DE 1.60 GHZ E MODO TURBO MÍNIMO 4,20GHZ, CACHE MÍNIMO DE 6MB E SUPORTE MEMÓRIAS DDR4-2666, LPDDR3-2133, LPDDR4-2933; MEMÓRIA: 8GB DDR4 2666GHZ OU SUPERIOR; HD:1000 GB HD SATA3; LEITOR DE CARTÕES: 4 EM 1 (SD, SDHC, SDXC); PLACA DE VÍDEO INTEGRADA, WEBCAM: HD (720P); CONEXÕES: 1X USB 2.0, 2X USB 3.0, 1X HDMI, 1X RJ-45 REDE GIGABIT, 1X ÁUDIO, LAN WIRELESS-AC 9462(AGN/AC 1X1, 2,4 GHZ, BT COMBO); BLUETOOTH 5.1+LE; CÂMERA: WEBCAM, TAMANHO DA TELA: TELA DE 23,8" IPS LCD COM RESOLUÇÃO FULL HD DE 1920 X 1080; TECLADO SEM FIO PADRÃO ABNT-2; MOUSE E TECLADO SEM FIO ; AUTOFALANTES DE 5.0WX 2 (ESTÉREO) (FORMATO DE SOM SURROUND); COM CONTROLE REMOTO; TV DIGITAL; SEGURANÇA: KENSINGTON LOCK; SISTEMA OPERACIONAL: MICROSOFT WINDOWS PRO 64BITS EM PORTUGUÊS NA SUA ÚLTIMA VERSÃO. LICENÇA PERMANENTE ACOMPANHADO DE SERIAL DE ATIVAÇÃO OU OEM. COM CABOS, MANUAIS E FONTE DE ALIMENTAÇÃO ORIGINAL INCLUSOS.
	
481514
	
UND
	
104
	
	

	



5
	MINICOMPUTADOR RASPBERRY PI 4 4GB (KIT COMPLETO) – DESCRIÇÃO: GPIO DE 40 PINOS; BROADCOM BCM2711; QUAD CORE CORTEX-A72 (ARM V8) 64-BIT SOC @ 1.5GHZ; MEMÓRIA RAM: 4GB DDR4; ADAPTADOR WIFI 802.11N INTEGRADO; BLUETOOTH 5.0 BLE INTEGRADO; 2 CONECTORES MICRO HDMI (COM SUPORTE ATÉ 4KP60); SUPORTE A POWER-OVER- ETHERNET (POE); 2 PORTAS USB 2.0; 2 PORTAS USB 3.0; SUPORTE A POWER-OVER-ETHERNET (POE); CONECTOR GIGABIT ETHERNET; INTERFACE PARA CÂMERA (CSI); INTERFACE PARA DISPLAY (DSI); SLOT PARA CARTÃO; CONECTOR DE ÁUDIO E VÍDEO. DIMENSÕES: 85 X 56 X 17M. KIT COMPLETO RASPBERRY PI 4 ANATEL 4GB. ACOMPANHA: 01: RASPBERRY PI 4 ANATEL 4GB; 01: FONTE DE ALIMENTAÇÃO 5V 3A COM BOTÃO ON/OFF; 01: CASE COM COOLER 5V 30X30MM; 01: KIT DE DISSIPADORES; 01: CABO MICRO HDMI; 01: CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD 32GB CLASSE 10; 01: LEITOR PARA CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD.
	



452945

	


UND
	


32
	
	

	


6
	MONITOR LED TAMANHO DA TELA DE 24'' – DESCRIÇÃO: MONITOR LCD TECNOLOGIA IPS DE 23,8'' TECNOLOGIA IPS; DIMENSÕES DO PAINEL: 23,8 POLEGADAS/60,5 CM; PADRÃO ADAPTIVE SYNC; RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1920 X 1080 A 75 HZ; TEMPO DE RESPOSTA: 4 MS (TÍPICO); PIXEL PITCH: 0,275 X 0,275 MM; SUPORTE DE CORES: 16,7 M; ÂNGULO DE VISÃO: 178° (A)/178° (V), A C/R > 10; FREQUÊNCIA: (VARREDURA) 30 - 83 KHZ (A) / 56 – 76 HZ (V), TELA ANTIOFUSCANTE, 25%, 3H; ALTO DESEMPENHO ÁREA DE EXIBIÇÃO: 527 (A) X 296.5 (V); SISTEMA W-LED ILUMINAÇÃO TRASEIRA; BRILHO: 250 CD/M²; MODO LOW BLUE, EASYREAD, SRGB, SEM TREMORES. ENTRADA DE SINAL: VGA, HDMI, 1 DISPLAYPORT, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO; ENTRADA DE SINCRONIZAÇÃO: SINCRONISMO SEPARADO; ÁUDIO (ENTRADA/SAÍDA): ENTRADA DE ÁUDIO DO PC, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO. 2X ALTO-FALANTES INTERNOS DE 2W. TRAVA KENSINGTON; PADRÃO VESA: (100 X 100 MM); INCLINAÇÃO: -5/20 GRAU; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: EMBUTIDO, 100 - 240 VCA, 50 - 60 HZ. APARELHO LIGADO: 13,59 W. SUSTENTABILIDADE: ENERGYSTAR 8.0, TCO CERTIFIED, ROHS, ISENTO DE MERCÚRIO - EMBALAGEM FEITA DE MATERIAL RECICLÁVEL: 100 %.
	


451808
	


UND
	


1510
	
	

	

7
	MONITOR PROFISSIONAL 28" – DESCRIÇÃO: MONITOR LED 4K TAMANHO DE TELA DE 28" POLEGADAS OU SUPERIOR; TAMANHO DE EXIBIÇÃO ATIVA: 620.93 MM (H) X 341.28 MM (V); CONTRASTE DCR DINÂMICO E 1000:1 ESTÁTICO; TEMPO DE RESPOSTA 1MS, BRILHO DE PELO MENOS 370 CD/M²; PIXEL PITCH HXV: 0.16; RESOLUÇÃO DE PELO MENOS: 3840 X 2160, FORMATO DE TELA DE 16:9, SUPORTANDO PELO MENOS 1 BILHÃO DE CORES, ÂNGULO DE VISÃO 170° DE HORIZONTAL E 160° VERTICAL; COM PELO MENOS AS SEGUINTES ENTRADAS DE SINAL: 1 DISPLAY PORT: ENTRADA: 1X DISPLAYPORT, 2X HDMI, HEADPHONE. CABO DISPLAYPORT, CABO HDMI, CABO DE ALIMENTAÇÃO E FONTE EXTERNA. GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA, CD DE INSTALAÇÃO.
	

482914

	
UND
	
360
	
	

	

8
	MONITOR DE 19" – DESCRIÇÃO: TIPO DE TELA: LED; RESOLUÇÃO: IGUAL OU SUPERIOR A 1440 X 900 PIXELS @ 60HZ, BRILHO: 280 CD/M²; FREQUÊNCIA: 30-80MHZ; ÂNGULO DE VISÃO: 170° H/160° V; PIXEL PITCH: 0,267 (H) X 0,269 (V) MM; TIPO DE ALIMENTAÇÃO: 100-240 VAC 60HZ; TEMPO DE RESPOSTA: IGUAL OU INFERIOR A 5MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE: 5000:1 (TÍPICA) DCR 10.000.000:1 ENTRADAS: IGUAL OU SUPERIOR A 1 X VGA, 1 X HDMI.
	





463272



	


UND
	




176


	
	

	

9
	MONITOR IPS DE 19,5": RESOLUÇÃO DE 1600 X 900 A 60 HZ; FORMATO DE TELA DE 5:4; TAXA DE CONTRASTE 1000:1 (TÍPICA); LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 250 CD/M2 (TÍPICA); TEMPO DE RESPOSTA 6 MS (PRETO PARA BRANCO); ÂNGULO DE VISÃO (178° VERTICAL/178° HORIZONTAL); CONEXÕES: DISPLAYPORT 1.2, HDMI 1.4, VGA, 2X USB 3.0, 2X USB 2.0; AJUSTES DE INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO E ALTURA, COM GERENCIAMENTO DE CABOS INTEGRADO.
	



460034


	

UND
	


32

	
	



1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato pelas partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 O serviço não poderá ser subcontratado.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

[bookmark: _GoBack]5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura deste contrato pelas partes.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.	

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de Referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.	
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)  der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)  der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.	

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV) Multa:
1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1.1. O atraso superior a 40 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15  (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.	
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

   CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

            13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
             a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
             b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

	13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.


13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

	13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

a) Gestão/Unidade:	
  b) Fonte de Recursos:

            c) Programa de Trabalho:

            d) Elemento de Despesa:

           e) Plano Interno:

            f) Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.	
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Niterói/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma via eletrônica que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
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